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CONSÓRCIOS
INTERMUNI-

CIPAIS DE
CULTURA

Consórcios na área da cultura
facilitam o acesso da população
a equipamentos e atividades,
além de garantir a continuida-
de do planejamento cultural nas
mudanças de gestão.

Muitas vezes, a necessidade de investi-
mentos na área cultural supera a ca-

pacidade do município em recursos financeiros
e humanos. Por exemplo, uma cidade pequena
não pode construir um teatro pois não tem pú-
blico efetivo para assegurar o retorno do inves-
timento.
A gestão cultural geralmente tem sido relegada a
segundo plano, dando-se maior atenção a ques-
tões administrativas, econômicas e políticas das
cidades. Entretanto, é importante notar que esses
aspectos estão relacionados entre si e são perpas-
sados pela questão cultural. Mas as políticas cul-
turais, em geral, não têm continuidade de uma
gestão para outra, inviabilizando o planejamento
a longo prazo. Não há estruturas de gestão que
permitam e acompanhem o desenvolvimento da
área cultural dentro da diversidade e complexida-
de existentes na realidade brasileira, cada cidade
com sua identidade e memória.
Além disso, as políticas culturais têm sido ad-
ministradas de forma centralizada, isto é, a defi-
nição de pautas e programas não levam em con-
ta as diversidades dos municípios. Por exem-
plo, em Campinas - SP (908 mil hab.), a delega-
cia regional da Secretaria Estadual de Cultura
encarrega-se  do planejamento cultural de mais

de setenta municípios, que têm, entre si, signifi-
cativas diferenças culturais, relacionadas à sua
formação histórica e social, e  até mesmo posi-
ção geográfica. Esta centralização inibe a mani-
festação das particularidades locais e a identida-
de cultural fica submetida à organização da es-
fera administrativa.
A falta de integração entre municípios, por ou-
tro lado, significa um planejamento municipal
isolado, com freqüentes disputas entre municí-
pios vizinhos pela atração de espectadores  para
os  eventos realizados.
Os consórcios intermunicipais (veja DICAS no

97) podem ser uma alternativa para solucionar
esses problemas. Trata-se da união de diversos
municípios para realizar ações conjuntas, mini-
mizando esforços e recursos para maximizar os
resultados. Os consórcios intermunicipais são
estruturas de caráter permanente, com poder de
deliberação e intervenção, que promovem e acom-
panham o desenvolvimento cultural, possibili-
tando o planejamento integrado e orientado pela
identidade cultural, abrindo espaço para a orga-
nização entre cidades. Aumentam a capacidade
de um grupo de municípios para solucionar pro-
blemas comuns sem diminuir sua autonomia.

POSSIBILIDADES

As possibilidades de atuação conjunta de
municípios através de consórcios são

bastante amplas na área cultural: preservação do
patrimônio histórico, formação e promoção de
eventos e atividades, instalação de equipamen-
tos culturais.
A atuação dos consórcios pode visar pequenas
ações pontuais, até programas de longo prazo,
com forte influência sobre o planejamento e ad-
ministração dos municípios.
É possível estabelecer uma agenda coletiva de
eventos e atividades para os municípios consor-
ciados, evitando disputas por maior atração de
espectadores. Festas regionais e tradicionais são
um exemplo: na medida em que houver um ca-
lendário em comum, sem coincidência de datas
para os eventos mais importantes, a população
também será beneficiada pois terá suas opções
mais bem distribuídas ao longo do ano.

Outra possibilidade é estabelecer parceria na
oferta de serviços culturais públicos, diminuin-
do os custos fixos e os investimentos sobre uma
base maior de usuários, reduzindo o custo uni-
tário da produção e distribuição dos serviços.
Equipamentos como teatros, bibliotecas públi-
cas, museus, centros culturais, áreas de lazer,
ginásios e quadras de esportes, etc. podem ser
consorciados. Mesmo que estejam instalados em
uma cidade, é mais vantajoso criar mecanismos
que facilitem o acesso para  a população de to-
dos os municípios consorciados do que investir
na construção e manutenção destes equipamen-
tos em cada cidade.
Também é uma opção criar equipamentos cul-
turais móveis, como o serviço de ônibus-bibli-
oteca (veja DICAS no 2) ou investir conjunta-
mente em TVs públicas (veja DICAS no 64),
formação de agentes culturais (veja DICAS no

95),  brinquedotecas (veja DICAS no 22), pro-
gramas de recreação ou vivência, oficinas de
arte, promoção do resgate da memória e valori-
zação da história local (através de debates, con-
ferências, exposições, vídeos), mostras cultu-
rais e científicas.
Funcionando como centros articuladores de po-
líticas culturais, os consórcios intermunicipais
têm o objetivo de planejar e avaliar a gestão da
cultura, com a elaboração de normas e diretrizes
de financiamentos de projetos e estabelecimen-
to de convênios culturais.

CENSO CULTURAL

Geralmente, o primeiro passo para esse
planejamento é a pesquisa das possibi-

lidades de investimento na área cultural: o censo
cultural. Através dele investiga-se o interesse da
população nas várias áreas e as propensões do
município. Em Campinas, após realização do
censo cultural, descobriu-se que a vocação ini-
cial da cidade para atividades musicais era me-
nor do que sua propensão para as artes plásti-
cas. Essa propensão pode ser constatada em fun-
ção, por exemplo, da existência de escolas na
cidade: uma pequena comunidade que conta ape-
nas com professores de música terá propensão
para a música.



RESULTADOS

Consórcios intermunicipais de cultura facilitam
a realização de censos culturais pois maximizam
os recursos financeiros, humanos e administra-
tivos necessários. De acordo com os resultados
do censo cultural, é possível investir em feiras
(de artesanato, produtos agrícolas - festa da uva,
do morango, etc.), em eventos musicais, de ar-
tes plásticas, de teatro, cinema, entre outros. O
censo cultural pode favorecer a reformulação do
orçamento da Secretaria de Cultura (ou órgão
equivalente), bem como estar integrado à pro-
moção do turismo na região.
Além disso, a realização do censo cultural faci-
lita a indicação de elementos para o Plano Dire-
tor dos municípios consorciados.

GESTÃO

As prefeituras devem destinar verba para o fi-
nanciamento dos consórcios, definindo-se assim
um vínculo de responsabilidade por parte de cada
município. A vantagem de estipular uma verba
para cada município está no fato de que se estabe-

lece um compromisso entre prefeituras e consór-
cios, com acompanhamento dos resultados pro-
duzidos pela instituição. A contribuição financei-
ra de cada município pode variar de acordo com a
receita municipal,  população da cidade, uso dos
serviços e bens do consórcio ou por outro critério
julgado conveniente. Os municípios consorcia-
dos devem ter força e peso razoavelmente equili-
brados, por isso, além da identidade cultural, é
interessante agrupar municípios de acordo com
população, orçamento e oferta de equipamentos
culturais, que tenham objetivos e metas próximos
no que se refere à gestão da cultura.
Os estatutos dos consórcios de cultura intermu-
nicipais devem garantir a agilidade das prefeitu-
ras na proposição de atividades e programas cul-
turais. Um estatuto rígido pode gerar impedi-
mentos para ações por parte do poder público
ou outras entidades conveniadas. Caso o estatu-
to defina como prioridade de ação o investimen-
to em equipamentos culturais, como bibliotecas
e museus, pode eventualmente inviabilizar in-
vestimentos em atividades como gincanas cul-
turais ou shows. Por isso, os estatutos devem
funcionar como uma “linha mestra” para a con-

Os consórcios intermunici-
pais são mecanismos de
planejamento e fomento
cultural. Com um planeja-
mento adequado, a cultu-
ra pode ser uma fonte de
investimento social, com
retorno econômico, geran-
do emprego e renda, pro-
movendo o desenvolvi-
mento do município. Há
geração de empregos pois
o campo da cultura envol-
ve atividades de produ-
ção local de rádio ou te-
levisão, de ensino e pes-
quisa, empreendimentos
como shows, feiras e vá-
rios eventos, contribuindo
para a atratividade eco-
nômica do município.
Também ajudam a valo-
rizar a cultura e tradição
locais, auxiliando na
construção da identidade
sócio-cultural.
Investindo em atividades
culturais, ampliam-se as
possibilidades de envol-
ver a população em ati-
vidades criativas, educa-
tivas e comunitárias. Des-

sa forma, as horas de la-
zer tornam-se mais pro-
veitosas, quando os indi-
víduos podem se divertir
aprendendo sobre a his-
tória de sua cidade, ou
freqüentando cursos de
fotografia, artes plásti-
cas, música, esportes, en-
tre outros.
Os consórcios intermunici-
pais possibilitam a ela-
boração de um planeja-
mento baseado na iden-
tidade cultural, aprovei-
tando o potencial regio-
nal, a tradição histórica
e social das cidades. Tam-

bém possibilitam o diálo-
go entre os secretários de
cultura dos diversos mu-
nicípios, desde o proces-
so de elaboração dos con-
sórcios. Esse aumento do
poder de diálogo é funda-
mental para a troca de
experiências e o aprendi-
zado conjunto, que acele-
ra o alcance de resultados
positivos. Além disso, pro-
movem uma postura pro-
positiva por parte dos for-
muladores de políticas
culturais, fazendo com
que elaborem estratégias
e projetos, definindo ob-
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dução do desenvolvimento cultural, e não como
camisa de força.

IMPLANTAÇÃO

Atualmente, há projetos de implantação de con-
sórcios intermunicipais de cultura na região
metropolitana de Campinas-SP, região do Lito-
ral Norte de SP, região do entorno de Brasília-
DF, região metropolitana de Belo Horizonte-MG
e região metropolitana de Curitiba-PR.
A existência de um projeto piloto auxilia na im-
plantação dos consórcios intermunicipais de cultu-
ra. Assim, mesmo que os estatutos dos consórci-
os sejam diferentes, aproveita-se o projeto piloto
como referência para determinadas experiências,
bem como para a questão jurídica relativa à pre-
paração do estatuto.
A obtenção de consenso entre os municípios
envolvidos para definição do estatuto e a defini-
ção da verba destinada aos consórcios costu-
mam ser as principais dificuldades encontradas
no processo de implantação.

jetivos e metas para o
desenvolvimento regio-
nal. Outro aspecto de des-
taque é o fato de que a
união de municípios ofe-
rece mais atrativos para
obtenção de recursos e in-
centivos para a cultura.
Empresas públicas ou pri-
vadas se sentirão mais
atraídas a investir em
uma região do que em um
município isoladamente.
Por fim, como o consórcio
é uma entidade de cará-
ter duradouro, a continui-
dade do plano de desen-
volvimento cultural é as-
segurada no decorrer de
várias gestões.
O projeto de formação de
consórcios para promoção
do desenvolvimento cultu-
ral foi aprofundado no se-
minário “Cultura e Metro-
polização”, realizado em
março de 1997, na Univer-
sidade Estadual de Cam-
pinas (UNICAMP), pela pró-
reitoria de extensão, atra-
vés do Escritório de Ação
Cultural.


